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ACÓRDÃO
 

APELAÇÃO N.º 0082087-16.2012.815.2001.
ORIGEM: 15.ª Vara Cível da Comarca da Capital. 
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Verônica Queiroz Bezerra.
ADVOGADO: Jocélio Jairo Vieira.
APELADO: Lisete Crispim Pimentel. 
ADVOGADO: Sulpício Moreira Pimentel Neto e Hadassa Livramento Pinto Santos. 

EMENTA: AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO. CONTRATO DE
LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL  PARA  FINS  COMERCIAIS.  IMPROCEDÊNCIA  DO
PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO.  APELAÇÃO.  PRELIMINAR DE NULIDADE DO
PROCESSO.  ARGUIÇÃO  DE  SUSPEIÇÃO  DO  JUÍZO.  SUSPEIÇÃO
SUPERVENIENTE QUE GERA  EFEITOS  PARA O FUTURO.  REMESSA  DOS
AUTOS AO JUÍZO SUBSTITUTO. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO.  REJEIÇÃO.
MÉRITO.  CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA. ALEGAÇÃO
DE NEGÓCIO JURÍDICO SIMULADO. IMPOSSIBILIDADE DE DEBATE NA VIA
DA AÇÃO DE DESPEJO. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA. MANUTENÇÃO
DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO. 

1. A declaração superveniente de suspeição, por sua própria natureza de manifestação
voluntária do Juízo que se diz suspeito para continuar a apreciar a causa, gera efeitos
para o futuro, não retroagindo para anular os atos já praticados e quando ainda não
existia o motivo íntimo para a suspeição.

2. A Ação de Despejo não é a via adequada para a alegação da ocorrência de possível
simulação ou fraude de negócio jurídico.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
Cível  n.º  0082087-16.2012.815.2001,  em que  figuram como  Apelante  Verônica
Queiroz e como Apelada Lisete Crispim Pimentel. 

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  da  Apelação  e
negar-lhe provimento.

VOTO.

Verônica  Queiroz  Bezerra,  na  qualidade  de  Inventariante  do  Espólio  de
Manoel Gomes Bezerra,  interpôs Apelação contra a Sentença prolatada pelo Juízo da
15.ª Vara Cível da Comarca desta Capital, f. 68/70v., nos autos da Ação de Despejo por
ela  ajuizada em face  de  Lisete  Crispim Pimentel,  que  rejeitou  as  preliminares  de
ilegitimidade ativa, de ilegitimidade passiva, e de impossibilidade jurídica do pedido, e,
no mérito, julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não há o que falar em
despejo, tendo em vista que o imóvel localizado Av. Nego, n.º  197, Tambaú, nesta
Capital,  objeto  de  contrato  de  locação  para  fins  comerciais,  foi  adquirido  pela  ora
Apelada, por meio de Contrato de Promessa de Compra e Venda válido.



Em suas razões, f. 111/119, arguiu a preliminar de nulidade do processo, ao
argumento de que em 23/1/2013 Protocolou petição requerendo a habilitação de novo
Advogado, não tendo o Juízo, no entanto, averbado sua suspeição como já o fizera em
outras causas por ele patrocinadas. 

No mérito, alegou que é Inventariante dos bens deixados por Manoel Gomes
Bezerra, seu pai, falecido em 18/3/2004, e que, dentre os bens do Espólio, está o imóvel
em  questão,  que  foi  objeto  de  Contrato  de  Locação  celebrado  entre  a  Apelada  e
Alexandre  Queiroz  Bezerra,  à  época,  Inventariante,  posteriormente  destituído  da
inventariança. 

Afirmou que é insubsistente a alegação da Apelada de que não é devedora de
qualquer aluguel do imóvel em questão, considerando que o teria adquirido por meio de
Contrato de Promessa de Compra e Venda firmado com o então Inventariante, tendo em
vista que o Instrumento teria sido fraudulento, simulado e, por conseguinte, nulo de
pleno direito. 

Asseverou que Alexandre Queiroz Bezerra não poderia ter realizado a suposta
venda do imóvel, porquanto a Procuração Pública foi outorgada por seu pai aos setenta
e  três  anos  de  idade,  desacompanhado  de  representante  legal  ou  responsável,  em
desacordo com o preceituado nos arts. 106, 107 e 108, do Estatuto do Idoso, não tendo
ele legitimidade para vendê-lo.

Sustentou, para corroborar sua tese de que o Contrato de Promessa de Compra e
Venda está eivado de vício, o fato de que a suposta venda foi realizada no valor de R$
1.300.000,00,  dividido  em parcelas  que  só  terminarão  no  ano  de  2022,  tendo  sido
ajuizado, inclusive, a Ação Anulatória, processo número 0007758-96.2013.815.2001,
em que obteve decisão favorável de antecipação da tutela para determinar a suspensão
dos efeitos do referido contrato, tornando indisponível o imóvel em questão. 

Requereu a nulidade de todos os atos praticados a partir do dia 23/1/2013, data
em que houve o protocolo da petição requerendo a habilitação do seu Advogado, ou não
sendo este o entendimento, no mérito, a reforma da Sentença para que o pedido seja
julgado procedente, invertendo-se o ônus da sucumbência.

Nas Contrarrazões, f. 124/138, a Apelada refutou a preliminar de nulidade do
processo, ao argumento de que, como houve a averbação da suspeição superveniente
pelo Juízo, não restou demonstrado qualquer prejuízo à Apelante.

No mérito, alegou que o Contrato de Promessa de Compra e Venda é legal,
porquanto foi celebrado entre ela e Alexandre Queiroz Bezerra, detentor da Procuração
Pública que lhe foi outorgada por seu pai, e que a Decisão que concedeu a antecipação
da  tutela  de  suspensão  foi  anulada,  tendo  em  vista  que  foi  prolata  por  Juízo
incompetente. 

Afirmou que a Procuração acima invocada também está revestida de legalidade,
tendo  em  vista  que  foi  outorgada  com  a  cláusula  “em  causa  própria”,  não  se
extinguindo, por conseguinte, com a morte de qualquer das partes, no moldes do art.
685, do Código Civil. 

Pugnou pela rejeição da preliminar de nulidade do processo e, no mérito, pela
manutenção da Sentença, desprovendo-se o Recurso. 

A  Procuradoria  de  Justiça,  f.  143/146,  opinou  pela  rejeição  do  pedido  de
nulidade do processo, e, no mérito, pela reforma da Sentença, ao fundamento de que a
alegação da Apelada de que adquiriu o imóvel por meio de Contrato de Promessa de



Compra e Venda não tem o condão de afastar a procedência do pedido, porquanto, além
do  negócio  jurídico  da  suposta  compra  ter  sido  objeto  de  ajuizamento  de  Ação
Anulatória,  ela,  Apelada,  tinha  pleno  conhecimento  de  que  o  imóvel  pertencia  ao
Espólio de Manoel Gomes Bezerra, à época da celebração do Contrato de Locação. 

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Recurso.

A  declaração  superveniente  de  suspeição,  por  sua  própria  natureza  de
manifestação voluntária do Juízo que se diz suspeito para continuar a apreciar a causa,
gera efeitos para o futuro, não retroagindo para anular os atos já praticados e quando
ainda não existia o motivo íntimo para a suspeição.

No caso, após a prolação da Sentença, f. 68/70, a Petição de requerimento de
habilitação do Advogado da Apelante foi juntada, f. 90v.

O Juízo averbou sua suspeição superveniente para funcionar no presente feito,
declarando  a  nulidade  dos  atos  praticados,  a  partir  da  data  em  que  ele  tomou
conhecimento  do requerimento,  consoante  a  Decisão  de  f.  107,  pelo  que rejeito  a
preliminar de nulidade do processo. 

Passo ao mérito.

A alegação de vício de consentimento na celebração de negócio jurídico exige
prova inequívoca de sua ocorrência, não sendo a Ação de Despejo a via adequada para
que haja a discussão com a finalidade de comprovação da nulidade invocada1.   

1EMENTA: PROCESSO CIVIL APELAÇAO CÍVEL. AÇAO DE DESPEJO C/C COBRANÇA
DE  ALUGUÉIS.  PRELIMINAR.  CARÊNCIA  DE  AÇAO.  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE
PROCESSUAL.  AÇAO  INADEQUADA.  COMPROVAÇAO  DA  POSSE  DO  OBJETO
DEMANDADO BEM COMO DA EXISTÊNCIA DO CONTRATO DE LOCAÇAO. REJEITADA.
MÉRITO. ESCRITURA PÚBLICA DE CESSAO DE DIREITOS. ALEGADA NULIDADE POR
SIMULAÇAO.  IMPOSSIBILIDADE  DE  DEBATE  NA  VIA  DA  AÇAO  DE  DESPEJO.
NECESSIDADE DE AÇAO PRÓPRIA. PROVA DA PROPRIEDADE PARA FINS DE AÇAO DE
DESPEJO.  DESNECESSIDADE.  VÍCIO  DE  CONSENTIMENTO  NO  CONTRATO  DE
LOCAÇAO. AUSÊNCIA DE PROVA DO FATO EXTINTIVO, MODIFICATO E IMPEDITIVIDO
DO DIREITO DO RÉU. ART. 333, II, CPC. VALIDADE DO INSTRUMENTO CONTRATUAL.
RECURSO IMPROVIDO. 1 - Preliminar. Não obstante o fato do ato de locar importar num daqueles
atos que demonstram a exteriorização do domínio, não necessita  ser  realizado pelo proprietário,
bastando sê-lo por aquele que tenha, nos termos do ordenamento jurídico vigente, a posse do bem
objeto do contrato. O que se exige, em ações desse jaez, é que se demonstre a existência do contrato
de locação, a partir do qual assumiram as partes obrigações recíprocas, dispondo-se a cumpri-las,
bem como a posse do objeto contratado, o que fora feito no caso em questão. 2 - Assim, tendo o
recorrido o intuito de reaver o imóvel objeto de um contrato de locação, e se negando a outra parte
contratante a desocupá-lo consensualmente, e estando em mora quanto à obrigações vencidas, eis o
seu interesse processual, vez que outro meio não cabia senão procurar a tutela jurisdicional para
dirimir  o conflito.  3 -  Não vejo como se possa admitir,  no estreito  âmbito da ação de despejo,
irrestrito debate acerca da validade da escritura pública de cessão de direitos de posse em questão.
Somente em ação própria poderá o apelante travar ampla discussão com a finalidade de comprovar a
propalada nulidade da cessão de direitos, em virtude do alegado vício de consentimento. 4 - A prova
da propriedade para fins de locação é desnecessária. Isso porque a lei não exige que o locador seja
proprietário do bem, haja vista que o contrato de locação não tem por objetivo a transferência do
domínio, mas tão somente permitir que o locatário, mediante o pagamento de determinada quantia e
durante certo lapso, usufrua do imóvel.  A própria Lei do Inquilinato não impõe tal necessidade,
exigência  esta  limitada  ao  rol  do  art.  60,  do  referido  texto  legal.  5  -  A  alegação  de  vício  de
consentimento na  celebração  do contrato  exige  prova  inequívoca de sua ocorrência.  Contudo,  o
apelante  não  logrou êxito em fazer  qualquer prova  da  ocorrência deste,  restringindo-se  a  meras
alegações sobre esse ponto em suas razões. Desse modo, a teor do disposto no inc. II, do art. 333, do
CPC,  não  se  desincumbiu  da  prova  das  alegações  contidas  na  inicial,  fatos  estes  extintivos,



O Contrato de Locação foi firmado em 1/7/2007, com o prazo de validade de
cinco anos, pelo período de 01/05/2007 a 30/4/2012,  f. 08/11. 

O  imóvel  em questão  foi  adquirido  pela  Apelada,  por  meio  de  Contrato  de
Compra e Venda, em 27/1/2011, restando demonstrado que no período requestado na
Inicial, o imóvel já lhe havia sido vendido. 

Está em tramitação perante o Juízo da 1.ª Vara Cível da Comarca desta Capital,
a Ação de Nulidade e Indenização, processo número  0007758-96.2013.815.2001, em
que se discute a validade ou não do Contrato de Promessa de Compra e Venda, f. 81/82
e 106, que permanece válido até final decisão, não sendo, por conseguinte, cabível essa
discussão em sede desta Ação de Despejo. 

Posto isso,  conhecida a Apelação,  rejeitada a preliminar de nulidade do
processo, no mérito, nego-lhe provimento. 

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 01 de dezembro de
2015,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva e o Juiz convocado o
Dr. Gustavo Leite Urquiza (com jurisdição plena para substituir o Excelentíssimo
Desembargador  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho).  Presente  à  sessão  a
Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

impeditivos e modificativos de seu direito. Portanto, atendidos os pressupostos legais e ausente a
comprovação de vício de vontade da parte, permanece hígida a contratação, sendo plenamente válido
e  eficaz  o  instrumento  contratual.  6  -  Recurso  improvido  (TJ/ES,  2.ª  Câmara  Cível,  AC
54059000049 ES 54059000049,  Rel.  Álvaro Manoel  Rosindo Bourguignon,  data de julgamento:
30/01/2007, data de publicação: 05/03/2007).


